
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 020/2017 

 

 

CONTRATANTE: Município de São João da Urtiga, pessoa Jurídica de direito 

público interno com sede Administrativa na Avenida Professor Zeferino, 991, inscrita 

no CNPJ sob o nº 90.483.082/0001-65, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, o Senhor ARMANDO DUPONT, brasileiro, casado, portador do CPF n º 

328.098.830-68, residente e domiciliado nesta Cidade, aqui denominado contratante. 

 

CONTRATADA: Rádio Educadora de São João da Urtiga, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº. 92.469.782/0001-20, com sede na Rua Sananduva, nº. 

178, neste ato representado por seu Diretor Comercial o Senhor ODEMAR 

CONSALTER SCHENATTO, brasileiro, casado, CPF nº. 127.128.250-04, residente e 

domiciliado na Rua Olímpio Schenatto, Centro, São João da Urtiga/RS, aqui 

denominada contratada. 

 

De comum acordo, e em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93, 

celebram o presente termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 020/2017, 

nas cláusulas a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO: Fica aditivado o presente 

contrato para o período de 20 (vinte) dias, a contar de 10 (dez) de abril do corrente ano, 

totalizando MAIS três programas institucionais de rádio que irão ao ar nos dias 15 

(quinze), 22 (vinte e dois) e 29 (vinte e nove) de abril. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas permanecem inalteradas, e 

em vigor. 

 

São João da Urtiga/ RS, 06 de abril de 2017. 

 

 

____________________________ ____________________________                             

Rádio Educadora   Prefeitura Municipal de São João da Urtiga 

Odemar Consalter Schenatto        Armando Dupont  

                              Prefeito Municipal 

CONTRATADA   CONTRATANTE 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

1-__________________________________ 

 

2-__________________________________ 


